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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERAÍ - GO

Documento de Formalização da Demanda 39/2026

Número do Documento de Formalização da Demanda: 39/2026

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

13.01 - Fundo Municipal de Educação - FME 24/01/2026 00:00 989403 MIRIAN ALVES 
RODRIGUES

Descrição sucinta do objeto

Contratação de concessionária autorizada para prestação de serviços de revisão e manutenção preventiva e corretiva para dois veículos tipo
Furgão Citroën Jumpy Cargo do FME - Itaberaí/GO.

2. Justificativa de Necessidade

 

Objeto:

Serviço não continuado

Justificativa: 

A Secretaria Municipal de Educação de Itaberaí–GO identifica a necessidade de contratar serviços de manutenção preventiva, corretiva e revisões periódicas para os
veículos oficiais vinculados ao Fundo Municipal de Educação. A adoção dessas manutenções é fundamental para garantir o adequado funcionamento dos automóveis,
assegurar a segurança dos ocupantes e preservar a vida útil dos bens públicos.

A prestação desse tipo de serviço por concessionária autorizada mostra-se indispensável, uma vez que essas empresas possuem profissionais tecnicamente capacitados,
acesso a sistemas de diagnóstico oficiais, equipamentos homologados e peças genuínas, conforme especificações do fabricante. Tais condições são essenciais para
manter a integridade técnica dos veículos, resguardar a garantia de fábrica e evitar falhas prematuras decorrentes de intervenções inadequadas.

Estudos e práticas consolidadas de gestão de frota demonstram que a realização de manutenções preventivas em concessionária autorizada reduz significativamente os
custos com reparos corretivos, amplia a vida útil dos veículos e minimiza riscos de paralisação das atividades institucionais. Além disso, ao assegurar serviços
especializados e peças compatíveis, diminui-se a probabilidade de gastos extras com substituições indevidas ou defeituosas, bem como se preserva o valor de revenda
dos bens pertencentes ao Fundo Municipal de Educação.

A contratação também é necessária para garantir a continuidade e a segurança das atividades administrativas e operacionais desenvolvidas pela Secretaria, evitando
interrupções por falhas mecânicas que possam comprometer a prestação dos serviços públicos.

Diante do exposto, a contratação dos serviços de manutenção e revisão em concessionária autorizada configura-se como medida imprescindível para assegurar a
eficiência, a economicidade e a regularidade da gestão da frota da Secretaria Municipal de Educação.

Forma de Contratação Sugerida:

Contratação Direta (Dispensa)

Origem dos Recursos / Créditos Orçamentários

Valor total estimado da contratação:  R$ 21.177,45 

Valor total estimado do investimentoo: R$ 0,00

Valor total estimado da contrapartida: R$ 21.177,45

A contratação será atendida pela seguinte dotação:

 

Gestão/Unidade: Gestão Administrativa da Sec. de Educação

Fonte de Recursos: 115

Dotação:12.122.1112.2.110

UASG 989403
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Elemento de Despesa: Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 1061

Natureza: 3.3.90.39.00

Conta: Ag.: 0859 Op.: 3703 Conta: 575215031-7

 

Contratações correlatas ou interdependentes

Não se verificam contratações correlatas ou interdependentes a esta demanda. 

 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE SUPORTE REVISÃO VEÍCULO - QUILOMETRAGEM 2,00 5.139,30 10.278,60
2 Outros Serviços De Suporte Revisão Veículo - Quilometragem 2,00 5.449,425 10.898,85

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

LEANDRO IVO DIAS
Auxiliar de Secretaria

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 .. MIRIAN ALVES RODRIGUES 16/01/2026 10:05
2 . MIRIAN ALVES RODRIGUES 16/01/2026 10:03
3 . MIRIAN ALVES RODRIGUES 16/01/2026 08:37

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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